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PROVAS/
TIPO

CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

NÚMERO DE 
QUESTÕES

TOTAL DE
QUESTÕES

TOTAL DE 
PONTOS NATUREZA

OBJETIVA

Conhecimentos Básicos 15

40 10

ELIMINATÓRIA E
CLASSIFICATÓRIA Conhecimentos 

Específicos 25

DE TÍTULOS – – 03 CLASSIFICATÓRIA

b) Para os Empregos que exigem escolaridade de NÍVEL MÉDIO

PROVA/
TIPO

CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO

NÚMERO DE 
QUESTÕES

TOTAL DE
QUESTÕES

TOTAL DE 
PONTOS NATUREZA

OBJETIVA

Conhecimentos 
Básicos 10

25 10

ELIMINATÓRIA E
CLASSIFICATÓRIA Conhecimentos 

Específicos 15

6.2. Será eliminado do Concurso Público o candidato que obtiver 
menos de sessenta por cento (60%) do total de pontos na Prova 
Objetiva.
6.3. Serão considerados Aprovados neste Concurso Público 
todos os candidatos aos Empregos de Nível Médio e de Nível 
Fundamental, que obtiverem o mínimo de sessenta por cento 
(60%) do total de pontos da Prova Objetiva e forem classificados 
em posição que corresponda a até dez (10) vezes o número de 
vagas definidas neste Edital para cada Emprego, observada a 
reserva de vagas para candidatos Portadores de Deficiência e 
respeitados os empates na última posição.
6.4. Serão convocados para a Prova de Títulos, através de Edital 
específico publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e no site 
da Universidade da Amazônia – UNAMA – http://www.unama.
br, os candidatos aos Empregos de Nível Superior aprovados na 
Prova Objetiva por terem obtido o mínimo de sessenta por cento 
(60%) do total de pontos e forem classificados em posição que 
corresponda a até dez (10) vezes o número de vagas definidas 
neste Edital, observada a reserva de vagas para candidatos 
Portadores de Deficiência e respeitados os empates na última 
posição.
6.5. Os candidatos aos empregos de Nível Superior não 
convocados para a Avaliação de Títulos, na forma do subitem 
6.4., serão automaticamente eliminados e não terão classificação 
alguma no Concurso Público. 
6.6. Para os candidatos aos Empregos de Nível Superior, a 
classificação será feita com base na somatória dos pontos 
obtidos na Prova Objetiva e na Prova de Títulos, respeitado o 
estabelecido no subitem 6.4.
6.7. Serão considerados Aprovados e Classificados os candidatos 
que obtiverem o maior número de pontos, em ordem decrescente, 
dentro do limite de vagas estabelecido neste Edital para cada 
Emprego, respeitado o estabelecido nos subitens 6.3, 6.4  e 
6.6.
VII – DAS PROVAS OBJETIVAS
7.1. As questões das Provas Objetivas avaliarão conhecimentos, 
habilidades e competências, valorizando a capacidade de 
raciocínio, de análise e de reflexão dos candidatos, valendo cada 
questão:
a) 0,25 pontos para os Empregos de Nível Superior;
b) 0,40 pontos para os Empregos de Nível Médio.
7.2. As questões das Provas Objetivas serão do tipo múltipla 
escolha, com quatro (4) alternativas, sendo apenas uma delas 
correta, de acordo com o comando da questão.
7.3. O candidato deverá transcrever as respostas das questões 
da Prova Objetiva para o Cartão de Respostas, que será o único 
documento válido para a correção da Prova, não havendo em 
hipótese alguma substituição deste Cartão.
7.4. Será de inteira responsabilidade do candidato a perda dos 
pontos das questões cujas marcações sejam feitas incorretamente 
no Cartão de Respostas, tais como dupla marcação, marcação 
rasurada ou emendada e/ou campo de marcação não preenchido 
integralmente.
7.5. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar 
ou, de qualquer modo, danificar o seu Cartão de Respostas, sob 
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 
realização da leitura óptica.
7.6. Na hipótese de anulação de questão da Prova Objetiva, 
os pontos a ela correspondentes, serão atribuídos a todos os 
candidatos que realizaram a mesma.
VIII – DA PROVA DE TÍTULOS
8.1 A Prova de Títulos, de Caráter Classificatório, será aplicada 
apenas para os candidatos aos Empregos de Nível Superior 
aprovados na Prova Objetiva, respeitado o disposto no subitem 
6.4 deste Edital.
8.2. Atendido o disposto no subitem 6.4 deste Edital, os 
candidatos Aprovados na Prova Objetiva serão convocados por 
Edital Específico para a Prova de Títulos, para que apresentem, 
no prazo determinado nesse instrumento, os documentos 
comprobatórios de seus Títulos, com vistas à avaliação.
8.3. A Prova de Títulos, de caráter classificatório, valerá no 
máximo três (3) pontos, ainda que a soma dos valores dos 
títulos apresentados seja superior a esse valor. 

8.4. Somente serão aceitos os Títulos relacionados no quadro 
a seguir, expedidos até o término do período de entrega, 
observados os limites de pontos estabelecidos.

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ALÍNEA TÍTULO VALOR DE 
CADA TÍTULO

VALOR MÁXIMO 
DOS TÍTULOS

A
Título de Doutor na Área de Formação 

Acadêmica do Emprego a que concorre o 
candidato.

1,00 1,00

B
Título de Mestre na Área de Formação 

Acadêmica do Emprego a que concorre o 
candidato. 

0,75 0,75

C

Certificado de Conclusão de Curso de Pós-
Graduação, em Nível de Especialização, na 
Área de Atuação Acadêmica do Emprego a 

que concorre o candidato, com carga horária 
mínima de 360 horas.

0,50 0,50

D

Aprovação em Concurso Público para 
provimento de vaga em Cargo ou Emprego de 
Nível Superior, Privativo da Área de Formação 

Acadêmica do Emprego a que concorre o 
candidato.

0,25 0,25

E

Exercício de Atividade Profissional, de Nível 
Superior, na Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, e 
na Iniciativa Privada na Área de Formação 
Acadêmica do Emprego a que concorre o 

candidato.

0,25
por ano 

completo
0,50

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 3,00

8.5. Receberá nota zero na Prova de Títulos o candidato que não 
entregar os Títulos na forma, no prazo e no local estipulados no 
Edital de Convocação para a referida Prova.
8.6.  Para submeter-se a Prova de Títulos, o candidato deverá 
emitir, preencher e assinar o Formulário disponibilizado no site 
da Universidade da Amazônia – UNAMA – http://www.unama.
br, juntando ao mesmo uma cópia autenticada em cartório, de 
cada título declarado, ou cópia com apresentação do original 
e entregar ou enviar por SEDEX os referidos documentos para 
a Universidade da Amazônia, Campus Alcindo Cacela, Central 
de Atendimento, situado à Av. Alcindo Cacela, 287 – Belém 
– Pará, CEP: 66060-902, no prazo estabelecido no Edital de 
Convocação.
8.7. Na impossibilidade de comparecimento do candidato à 
Entrega de Títulos, serão aceitos os Títulos entregues por 
procurador, mediante apresentação do documento de identidade 
original do procurador e de procuração simples do interessado, 
acompanhada de cópia legível do documento de identidade do 
candidato, acompanhado de formulário próprio disponibilizado 
no site da UNAMA.
8.8. Serão de inteira responsabilidade do candidato as 
informações prestadas por seu procurador no ato de entrega dos 
títulos, bem como a entrega dos mesmos na data prevista no 
Edital de Convocação para essa fase, arcando o candidato com 
as conseqüências de eventuais erros de seu representante.
8.9. Os candidatos aos Empregos de Nível Superior serão 
classificados de acordo com o número de vagas ofertadas para 
cada Emprego, considerando-se em ordem decrescente o total 
de pontos obtidos pela somatória dos pontos da Prova Objetiva 
e da Prova de Títulos.
IX – DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO 
DOS TÍTULOS
9.1. Para a comprovação da conclusão do Curso de Pós-
Graduação em Nível de Doutorado ou de Mestrado, será aceito 
o Diploma de Curso devidamente reconhecido pelo MEC, 
expedido por instituição reconhecida pelo MEC, ou Certificado/
Declaração de Conclusão do respectivo Curso, acompanhado do 
Histórico Escolar, no qual conste o número de créditos obtidos, 
as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o 
resultado dos exames e do julgamento da tese ou dissertação.
9.2. Para Curso de Doutorado ou Mestrado concluído no exterior, 
será aceito apenas o Diploma, desde que reconhecido e registrado 
por Universidade Brasileira, conforme estabelece a legislação 
educacional vigente. 
9.3. Para receber a pontuação relativa ao Curso de Pós-Graduação 
em Nível de Especialização, será aceito Certificado ou Declaração 
de Conclusão, inclusive com defesa de monografia, expedido pela 
instituição ministrante reconhecida e/ou credenciada pelo MEC, 
e de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação, 
anexando o respectivo Histórico Escolar.
9.4. Para receber a pontuação relativa à Aprovação em Concurso 
Público, o candidato deverá comprovar, mediante apresentação 
de documentos oficiais, contendo também a Homologação do 
Concurso Público, o Cargo ou Emprego e o nome do Candidato 
na situação de Aprovado.
9.4.1. Não será considerado concurso público a seleção constituída 
apenas de prova de títulos e/ou de análise de currículos e o/ou 
de provas práticas e/ou testes psicotécnicos e/ou entrevistas.
9.5. Para receber a pontuação relativa ao Exercício de Atividade 

Profissional de Nível Superior, na Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, na área do Emprego 
a que concorre, o candidato deve apresentar Certidão de Tempo 
de Serviço que informe o período (com início e fim, se for o caso) 
e a espécie do Cargo, Emprego ou Função Pública exercido na 
Área Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, 
computado até a data de publicação deste Edital. A Certidão 
mencionada deverá ser emitida por setor competente, no âmbito 
do órgão ou entidade onde o candidato exerceu ou exerce a 
Atividade Profissional.
9.6. Para receber a pontuação relativa ao Exercício de Atividade 
Profissional, de Nível Superior, na Iniciativa Privada, na área do 
Emprego a que concorre, o candidato deve apresentar cópia da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), nas partes que 
identifique o candidato e o contrato de trabalho, acrescida de 
declaração do empregador que informe o período (com início e 
fim, se for o caso) e a espécie de serviço realizado com descrição 
das atribuições do emprego.
9.7. Para efeito de pontuação do Exercício de Atividade 
Profissional, de Nível Superior, na Área do Emprego a que 
concorre o candidato, não será considerada fração de ano nem 
superposição de tempo de serviço, e somente será considerada 
a experiência após a conclusão do Curso de Nível Superior e 
o Tempo de Serviço será computado até a data de publicação 
deste Edital.
9.8. Não será computado, como Experiência Profissional, o 
tempo de estágio, de monitoria, de bolsa de estudo, de bolsa 
de pesquisa ou de prestação de serviços mesmo na condição de 
autônomo ou de voluntário, assim como o tempo de exercício 
de funções honoríficas na Administração Pública ou iniciativa 
Privada.
9.9. Todo documento expedido em língua estrangeira somente 
será considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por 
tradutor juramentado.
9.10. Na hipótese do candidato utilizar a formação em nível 
de pós-graduação (especialização, mestrado ou doutorado) 
como requisito para concorrer ao emprego, o(s) título(s) 
correspondente(s) a referida formação não será(ão) computado(s) 
na Prova de Títulos.
X – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
10.1. A Prova Objetiva para todos os Empregos terá a duração de 
quatro (4) horas e será aplicada, no dia 14 de setembro de 2008, 
na Cidade de Belém - Pará.
10.2. Os locais e horários de realização da Prova Objetiva, que 
constam no Cartão de Confirmação de Inscrição dos Candidatos, 
serão publicados no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgados 
no site da Universidade da Amazônia – UNAMA – http://www.
unama.br, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
a identificação correta de seu local de realização da prova 
e o comparecimento no horário determinado, não havendo, 
autorização para a realização da Prova Objetiva em outros 
locais.
10.3. A Prova Objetiva deste Concurso poderá ser realizada em 
um único turno ou em turnos diferentes, dependendo do número 
de candidatos inscritos, a critério da Comissão do Concurso.
10.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a realização da Prova Objetiva com antecedência mínima de 
uma hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, do “Cartão de Confirmação 
de Inscrição” e do Documento de Identidade Original.
10.5. Serão considerados Documentos de Identidade, aqueles 
que contenham foto, tais como: Carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, Secretarias de Segurança Pública, Institutos 
de Identificação e Corpos de Bombeiros Militares; Carteiras 
expedidas pelos Órgãos Fiscalizadores de Exercício Profissional 
(Ordens, Conselhos e outros); Passaporte Brasileiro; Certificado 
de Reservista; Carteiras funcionais do Ministério Público; 
Carteiras Funcionais expedidas por Órgãos Públicos que, por Lei 
Federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; Carteira 
Nacional de Habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 
159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997).
10.5.1. Para candidato estrangeiro, nos termos do item 4.1 deste 
edital, serão considerados documentos de identidade a Carteira 
de Estrangeiro ou o passaporte visado.
10.6. Não serão aceitos como Documentos de Identidade: 
Certidão de Nascimento, CPF/MF, Título de Eleitor, Carteira 
de Motorista (modelo antigo), Carteira de Estudante, Carteira 
Funcional sem valor de identidade, bem como documentos 
ilegíveis ou danificados.
10.7. Por ocasião da realização da Prova Objetiva, o candidato 
que não apresentar Documento de Identidade Original, na forma 
definida no subitem 10.5 deste Edital, não poderá fazer a prova 
e será automaticamente excluído do concurso, ressalvado o 
disposto no subitem 10.8 deste Edital.
10.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia de realização da Prova Objetiva, Documento de Identidade 
Original, em virtude de perda, roubo, furto, ou outro motivo 
relevante, deverá comprovar através do documento de registro da 
ocorrência em Órgão Policial, expedido há, no máximo, sessenta 
dias, ou declarar, formalmente, o motivo da ocorrência, ocasião 
em que será submetido à Identificação Especial, compreendendo 
coleta de dados, assinatura e impressão digital em Formulário 
Próprio.
10.9. A Identificação Especial será exigida, também, do candidato 
cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à 
fisionomia e/ou à assinatura do portador.


